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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS AOMINISTRATIVOS

GoNTRATO N'',116t202',1

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, QUE FIRMAM ENTRE SI, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA,
ESTADO DE SERGIPE E A ARTI§TA JOICE DE
DÉUs GERMÂNIO, CONFORME A
INEXIGIBILIDADE N' 2Ol2021.

Pelo presente instrumento particülar de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de

um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, doravante denominada

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pelo seu titular,

o Sr. VAGNER COSTA DA iUNHA, brasileiro, maior e capaz, portadôr do CPF No

652.669.865-49, residente e domiciliado na sede do município e do outro a artista circense

JOICE DE DEUS GERMÂNIO, portadora do CPF no. 422.365.878 - 64 e RG

no.44.405.252 - 5, com endereço à Rua Nourival da Silva, n'201, bairro Jabutiana, CEP:

49.095-815, na Cidade de Aracaju/SE, doravante denominada simplesmente de

CONTRATADA, pactuam o presente termo, escorado na Lei no. 8.666/93 e suas
posteriores alterações e mediante as cláusulas e condiçÕes abaixo alinhadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o objeto do presente termo consiste na CONTRATAçÃO DA ARTIST-A CIRCENSE
,,JOICE DE DEUS GERMÂNIO" PARA REALIZAR APRESENTAçÃO E OFICINA
ARTÍSTICA CIRCENSE COM PERNAS DE PAU, MALABARES, CONTORCIONISMO E

BAMBOLÊ NO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2021 NA PROGRAMAçÃO OO NATAL LUZ,
PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E

TURISMO DE MOITA BONITA/SE, conforme programação abaixo descrimin_ada:
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QTD UND
VAIOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALPRODUTO/DESCRTÇÃO

R$ 230,00 R$ 460,00PERNA DE PAU 1 HORA

0í R$ í90,00 R$ 190,0MALABARISTA

01
,I HORA R$ 190,00

BAMBOLISTA 01 1 HORA R$ 190,00 R$ í90,00

,/B$2oo'oo
R$ 200,00PRODUÇÃO 01 1 HORA

vALgR roÍ»t 1.230,
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1 HORA

CONTORCIONISTA R$ 190,00



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

O espetáculo "O Grande Natal" consiste em uma apresentação circense com
temática natalina na "Praça Santa Terezinha, em Moita Bonita/SE, com dois
pernas de pau, um malabarista, um contorcionista e um bambolista.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS

A CONTRATADA se compromete no dia, hora e local estabelecido neste Contrato, a levar

artistas definidos na Cláusula Primeira a comparecer e participar do espetáculo promovido
pelo GONTRATANITE para que este realize uma apresentaçâo artística, com duração de
aproximadamente uma hora, de acordo com o repertório do artista.

I - A CONTRATADA se obriga apenas na prestaçáo de serviço consistente na

apresentação artística prévistos na Cláusula Primeira, não participando em momento

algum da organização do-evento, nem se obrigando de forma alguma com terceiros que

náo o CONTRATANTE estabelecido no presente Contrato, não-sendo em momento algum
solidário a este.

ll - Fica convencionado que as únicas obrigaçÕes do artista da CONTRATADA se referem
a sua apresentação artística no evento promovido pelo CONTRATANTE, conforme
eétipulado no caput 

'desla 
clãusula não'assumindo quaisquer outras obrigações e

compromissos como, passeios, jantares, sessões de fotos, entrevistas e autógrafos, ou
qualquer outra atividade que não seja a apresentação artística, do qual deverá atender
entre outras, aos seguintes:

ProduÇã o do Espetáculo

a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo,
inclusive com relaçáo a todas as despesas dela decorrentes e como condição
imprescindível para a realização do mesmo.

b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realizaçáo do espetáculo
junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem Çomo junto às

- autoridades locais, inclusive o pagamento do ECAD (Escritório Central de
Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos, taxas e
contribuiçÕes de qualquer especie ou natureza devida por força de Lei, a todos e
quaisquer órgâos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05
(cinco) dias da data prevista para a realização da apresentação artística a que se
refere o presente instrumento.

Ill - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte d CONTRATANTE, em virtude de
casos fortuitos ou de força maior estando devidame dos com antecedência a
CONTRATADA, náo caberá ao CONTRATANTE q multa contratual.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada
do ARTISTA acarretará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior,
além da devolução das quantias.já pagas pela CONTRATANTE em proveitodaquele.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - Em contraprestação aos §erviços contidos na cláusula primeira, a CONTRATANTE
obriga-se a pagar a CONTRATADA, JOICE DE DEUS GERMANIO, à importância de R$
í.230,00 (mil e duzentos e trinta reais);

3.2 - Os pagamentos serão efetuados em até 03 (três) parcelas, após os serviços
realizados, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e

liquidada(s);
c) Prova de regularidadê junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal,

FGTS e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota
Fiscal;

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no
endereço Praça Santa Terezinha, n' 26, Centro, Moita Bonita/SE, dos quais após
atestadas pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato seráo
encaminhados ao Setor Financeiro para fin§ de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o
art. 70§ 20, inciso lll, da Lei no. 4.32011964, art. 50 e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no. 8.666/93 e
artigos 50 a 8o da Resoluçâo no.29612016 emanada do TCE/SE.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

4.1 - A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à
CONTRATANTE, a quem reserva-se as seguintes providências mínimas abaixo
descriminadas:

CLÁUSULA UINTA - OBRIGA ôes oa coNTRAT
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a) Segurança que deverão estar à disposição durante o dia da apresentação.
b) Energia eléhica mínima de 180 KWA com distância máxima do palco de 20 metros.
c) Segurança pública durante as apresentações, assim como antes e depois, conforme as
normas e exigências lo.qais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, crimiyle;o+c\ril que venham
a ser vitima qualquer dos artistas e equipe produtora e públi9d, §urante o e§petáculo, em
todas as decorrências e assistência administrativa e outras.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
cooRDENADoRTA DE LtclrAçÃo E coNTRATos ADMINrsrRATrvos

5.1 - A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à

CONTRATADA, a quem reservar-se as seguintes providências mínimas abaixo

descriminadas:
a) F azer apresentarem-se as bandas mencionadas, no local hora e data previamente

estabelecidas neste contrato.
b) Produção completa do espetáculo.
c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) É proibida qualquer manifestação política em cima do palco.

e) E proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área externa.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato ocorrerá da data de sua assinatura até o dia 31 de
dezembro de2021, Sendo a data da realização da apresentaçáo em 18 de dezembro de
2021, podendo ser prorrogado a critério das partes, acaso ocorra o adiamento do evento
por.motivos devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE

GLÁUSULA SÉTIMA - Do cRÉDITo oRCAMENTÁRIo

A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

20900 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo - 27.812.0004.2052
- lncentivando a Manifestações Culturais e Artísticas - 3390.36.00.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Física -'1001 - Recurso Próprio.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULACÃO

A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termoó, exigências e
conciiçoes da Lei n". 8.666/93, alterada pela Lei n". 8.883/94, bem como ao Processo de
lnexigibilidade no. 201202'l .

CLÁUSULA NONA - DAS AUTORIZAÇÕes e ALVARÁs PARA REALIzAcÃo Do
EVENTO

É de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtenção de todos os Alvarás e/ou
autorizaçÕes necessárias à realização do Evento, atendendo às regulamentações dos
órgãos da administração pública de âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como, a
obtenção das competentes autorizações da Ordem e Sindicato dos Músicos do Brasil,
ECAD e ISS, responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas, impostos ou
tributos de outra espécle que se fizerem necessários para realização do Evento.

CLÁUSULA DÉcIMA - DAS PENALIDADES

10.1 - Em razáo de irregularidades no cumprime d obrig s, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções administrat
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

a) ADVERTÊNCIA - sempre qile forem observadas irregularidades de pêquena monta
para os quais tenha concorrido;

b)MULTA:

l- Pelo atraso no início da apresentação, quando não justificado ou rejeitado pela
Secretaria de Esporte T_urismo e Lazer,, em relação ao cumprimento. dos horários
estipulados para as apresentaÇões: multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora
de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste.
Admitindo-se um atraso não superior a 60 (sessenta) minutos do horário estipulado.

ll - Pela recusa em executar os serviços, ou seja, pela a não apresentação da banda de
forma injustificada será aplicada a multa de 20o/o (vinte por cento) do valor do contrato;

lll - Pela demora em executar os serviços, a contar de 02:00 (duas) horas da ultima
notificação: multa de 2% (dois por cento) do valor total do serviço;

lV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a
CONTRATANTE, se entender conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato
e/ou aplique as sanções previstas neste termo - DAS SANÇÕES, sem prejuízo do
ajuizamento das açÕes cabívêis.

c) SUSPENSÃO - suspensâo temporáría de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO Oe INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

10.2. Poderá a Administração considerar inexecuçáo total ou parcial do contrato, para
imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para
entrega do objeto.

10.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 10. í , poderá ser imposta
cumulativamente com as demais.

10.4: A Administração para imposição das sançÕes analisará as circunstâncias do caso e
as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o
contraditório.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScIsÃo

11.1'- A rescisão contratual poderá ser:

11.1.1 - Determinado por ato unilateral e escrito da Administraçâo;
11.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no p Licitação,
desde que haja conveniência para esta Administração Pública;
í 1.'1.3 - Judicial nos termos da Legislação.
1 1.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
11.2.1 - O náo cumprimento das cláusulas contratuais e espec
11.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e es
11.2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

rca
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

11.2.6 - A decretação de falênciq ou a instauração de insolvência civil da licitgnte;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA AO

12.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no.

8.666i93 fica designado a servidora Heloisa dos Santos Santana, CPF no. 045.035,165-
3l lotada na. Secretaria,Municipal de Cultura Esporte, Lazer e Turismo, para acompanhar
e fiscalizar êxecução do presente Contrato anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuçáo e determinando"o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados;

12.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deveráo ser solicitadas a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, em
tempo hábil para a_adoçáo das medidas convenientes;

í2.3 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução
deste Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
reskinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre o serviço, diretamente ou por prepostos designados. 

-
12.+ - Caberá a Secretaria Municipal àe Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, a
responsabilidade de gérenciar os serviços.

12.5 - CONTRATANTE náo se responsabilizará por p§uízos de qualquer natureza,
proveniente de ação dos prepostos da contratada, dos artistas e suas equipes, e será de
inteira responsabilid.ade da contratada, qualquer dano causado pela atuaçáo- da contratada
a serviço deste órgáo, bem como prejuízos causados a terceiros.

12.6 - Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o evento
sempre portando uniforme e crachá de identificação da empresa.

CLÁUSÚLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fiôâ eleito o foro do município dã Malhador, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução
do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o strumento particular

, juntamente com as
n

de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um ú só efe
téstemunha§ abaixo, a fim-de quê possa surtir os efe ats
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FONTE DOS RECURSOS

A despesa de que trata a Cláusula Terceira do presente pacto, correrá por conta de

recursos próprios do Município.
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Moita Bonita (SE), 17 de dezembro de 2021
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V GNER COSTA DA CUNHA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Í"^J

JOt DE EUS GERMANIO
ON RATADA

TESTEMUNHAS: CPF No o.;:), f (q- yqq ' +s

CPF NO
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